Entendendo a  XXII AND do SINAL

1) O que é a AND?

Em nível nacional, a Assembléia é o primeiro órgão do Sindicato. Os demais são a Assembléia Geral Nacional - AGN, o Conselho Nacional - CN, a Diretoria Executiva Nacional - DEN e o Conselho Fiscal Nacional – CFN. (Art 15o.)

2) Quando se reúne e quem convoca a AND?

Pelo estatuto, a AND reúne-se, ordinariamente, nos anos pares, convocada pelo Presidente do Conselho Nacional do Sindicato, em data deliberada pelo Conselho Nacional (art. 16o.)

3) Qual o objetivo da AND?

A AND visa, prioritariamente, definir e consolidar, em documento único nacional, os princípios e diretrizes da ação política do Sindicato e das reivindicações da categoria.

4) A convocação da AND só pode ser feita em caráter ordinário?

Não, ela pode ser convocada extraordinariamente, a qualquer momento. Conforme consta da alínea g do artigo 10 do Estatuto, o filiado que estiver em dia com suas contribuições e obrigações tem direito a convocar uma AND. 

Para tanto, é preciso que no mínimo 30% (trinta por cento) do quadro associativo subscreva um documento, em que a última assinatura não exceda sessenta dias da data da primeira. A AND extraordinária deverá ser convocada com antecedência mínima de cinco dias úteis da sua realização, diferentemente da ordinária, que necessita de no mínimo 30 dias.

A convocação, no entanto, obedece aos mesmos requisitos previstos para a ordinária: mediante Edital, publicado nos meios usuais de divulgação do Sindicato, contendo local, data, hora e assuntos a serem tratados.

5) Como é composta a AND?

Por delegados e outros participantes, assim definidos:

· membros natos - os integrantes do Conselho Nacional do SINAL, com direito a voto;

· membros eleitos - servidores do Banco Central, com direito a voto, filiados ao Sindicato e eleitos em Assembléias Gerais Regionais convocadas para esse fim, na proporção de um delegado para cada cem filiados ou fração (assegura-se, por uma questão de equilíbrio entre as regionais, o mínimo de três eleitos por Seção Regional);

· convidados - sem direito a voto, outros filiados (previamente inscritos), bem como convidados do CN ou de quaisquer Conselhos Regionais.

6) Quem prepara e coordena a AND?

O Conselho Nacional do SINAL, com as seguintes atribuições:

1. propor a pauta e o expediente das plenárias;

2. formular proposta de mesa de direção das plenárias;

3. escolher os temas e providenciar os documentos de apoio para os trabalhos de grupos;

4. preparar o relatório final dos trabalhos para a sessão de encerramento;

5. credenciar os delegados e decidir sobre questões incidentes na AND.

7) O que são as Plenárias?

A Plenária é o órgão máximo e soberano da AND e é composta por todos os delegados credenciados, cada qual com direito a um voto (vedado o voto por procuração).

8) Quando se reúne a Plenária na AND?

1) quando da abertura da Assembléia: para eleger sua Mesa Diretora (esta definirá, entre os eleitos, um Presidente, um Relator e um Secretário);

2) quando da exposição dos trabalhos dos grupos temáticos: para ouvir o Relator do tema e deliberar sobre as propostas emanadas de cada grupo.

9) De que forma atua a Plenária?

Seguindo um ritual em três fases: 

1) ouvindo a exposição do relatório dos grupos de trabalho, 

2) discutindo sobre os temas de cada grupo e 

3) votando as propostas deles emanadas.

  10) O que são os grupos de trabalho?

São grupos formados pelos delegados, natos e eleitos, para estudo e elaboração das propostas da AND, que são apresentadas previamente à organização da Assembléia. O delegado que coordenou a fase preliminar de discussão do tema comporá, obrigatoriamente, o grupo de trabalho que tratar da matéria.

11) Como é formado o grupo de trabalho?

Uma vez instalados os grupos, seus membros escolhem entre si um presidente, um secretário e um relator. Os demais contribuem nas discussões que serão levadas a cabo.

12) Quantos delegados deverão ser eleitos pelo funcionalismo para compor a XXIII AND?

Observada a proporcionalidade de filiação - um para cada cem filiados ou fração, com um mínimo de três por regional.

13) O que são delegados natos ?

Os delegados natos são os conselheiros do SINAL - eleitos, portanto, pelo funcionalismo - que compõem o Conselho Nacional.

14) E como se compõe o Conselho Nacional?

O Conselho Nacional se constitui de membros escolhidos dentre os integrantes dos Conselhos Regionais, proporcionalmente à filiação regional (um conselheiro para cada quinhentos filiados ou fração, existentes na data de realização das eleições gerais).

Os membros da Diretoria Executiva tornam-se, automaticamente, parte do CN e, portanto, são também delegados natos. São sete, no mínimo, os componentes da Executiva: o Presidente e os diretores Secretário, Financeiro, de Assuntos Jurídicos, de Comunicação, de Relações Externas, de Estudos Técnicos e de Assuntos Previdenciários.

Eles são eleitos pelo CN entre seus próprios integrantes, ou entre outros membros dos Conselhos regionais, quando por estes indicados.

15) Quem pode elaborar propostas para serem discutidas na AND?

O Conselho Nacional e os Conselhos Regionais do SINAL, desde que as propostas tenham sido aprovadas pelo voto de, no mínimo, dois terços de seus membros.

O filiado do SINAL, ao longo da preparação da AND, também pode apresentar sugestões para debate, desde que guardem relação com os temas pré-estabelecidos.

16) Como trabalha o grupo temático, e quais as suas competências?

I. os delegados natos e eleitos - e eventuais convidados - são divididos em grupos, que, estabelecidos, escolherão entre si um presidente, um secretário e um relator;

II. os grupos se reúnem em salas exclusivas para discutir e aprovar, emendar ou rejeitar, no todo ou em parte, as propostas sobre o tema a seu encargo, que tiverem sido previamente apresentadas à AND; 

III. os trabalhos são arrematados por um relatório, feito por cada grupo, onde constarão:

1. as propostas aprovadas por, no mínimo, um terço dos delegados componentes do grupo, e 

2. aquelas que o grupo, por sua relevância, optar por submeter à Plenária.



17) Como é constituída a Plenária?

A Plenária se compõe dos delegados natos, dos delegados eleitos pelo funcionalismo e dos convidados. Os dois primeiros têm direito a voz e a um voto cada um; aos convidados é vedado votar.

18) Sobre que assuntos pode a Plenária decidir?

Entre outros, onde se incluem as propostas dos grupos temáticos de cada AND, sobre:

1. alteração da contribuição mensal dos filiados e outras contribuições previstas; 

2. definição do percentual de repasse da contribuição do Conselho Nacional para as Seções Regionais; 

3. destituição do Conselho Nacional, na forma prevista do artigo 10, alínea “d”; 

4. revisão, em grau de recurso, nos casos previstos no Estatuto do SINAL e 

5. alteração desse Estatuto (com decisão favorável de, no mínimo, 2/3 do total dos delegados). 

19) Qual o ritual de atuação da Plenária?

Ele obedece a uma ordem de três fases:

1. exposição dos relatórios pelos grupos de trabalho; 

2. discussão das propostas apresentadas e 

3. votação dessas propostas. 

20) O que acontece na fase de exposição?

1. distribui-se cópia do relatório aos participantes da assembléia; 

2. o relator expõe à Plenária (*), no tempo estabelecido pela Direção da AND, o teor do relatório do grupo; 

3. abertura de inscrições para (eventuais) esclarecimentos, após a exposição do relatório (um minuto para a pergunta e dois para a resposta do relator). 

(*) Excepcionalmente, poderá ser concedido tempo adicional, mediante solicitação submetida à Plenária pelo Presidente da Mesa Diretora.

21) Como se dá a discussão de cada tema?

O Presidente da Mesa Diretora abre inscrições para pedidos de esclarecimentos pelos presentes. Concede o tempo de um minuto a cada pergunta e, à resposta do relator (*), dois minutos (incluídos eventuais apartes).

(*) Não só o relator, mas qualquer integrante do grupo temático poderá prestar os esclarecimentos necessários.

22) Há limite para as solicitações de esclarecimento?

Individualmente, sim: cada participante poderá inscrever-se apenas uma vez a cada rodada (veda-se a cessão de tempo de inscrição entre os participantes).

No conjunto da Plenária, não: todos os esclarecimentos que forem solicitados são prestados pelo grupo expositor.

23) Os membros da Plenária podem destacar algum item do relatório apresentado?

Sim. Também após a exposição do relatório, o Presidente da Mesa Diretora indagará dos participantes da Plenária quanto a eventual pedido de Destaque. Aprovado, o novo texto seguirá o mesmo rito do relatório.

24) Em que momento começa a discussão do tema?

A Mesa Diretora faculta intervenções alternadas, dos membros da Plenária, a favor e contra cada proposição.

(*) não havendo manifestação contrária, não se admitirá manifestação favorável.

25) São permitidos apartes?

Sim. A permissão cabe ao aparteado, observado o tempo definido pela Plenária.

26) E emendas?

Também, ao término das discussões. Elas poderão ser aditivas, supressivas ou modificativas, e sua apresentação reabre as discussões, observado o quórum mínimo de maioria simples.

Não havendo emendas, o Presidente da Mesa Diretora comunica formalmente à Plenária o início da votação.

27) Como se procede à votação? 

A votação é um regime revestido de formalidade. Nele, não será permitido debater novamente o mérito da proposta, permitindo-se o uso da palavra apenas para solicitação de esclarecimento ou questão de ordem. É obrigatória a contagem dos votos favoráveis, dos votos contrários e das abstenções.

(*) Na eventualidade de um pedido de verificação de votação, a Mesa Diretora repetirá, uma única vez, o processo de apuração dos votos. 

28) Qual o procedimento da Mesa Diretora, em caso de empate na votação de uma proposta?

A Mesa reabre a discussão, podendo inscrever-se apenas um delegado a favor e outro contra; logo após, realiza-se nova votação. Persistindo o empate, a AND decidirá se remete a questão ao Conselho Nacional do SINAL, que a apreciará em reunião específica.

29) Em que casos se pode encaminhar uma questão de ordem à Mesa Diretora?

1. em caso de não cumprimento do Regimento Interno do SINAL;

2. quando houver dúvida quanto à forma de processamento dos debates e/ou da votação e

3. para solicitação de esclarecimentos julgados essenciais à deliberação da Plenária.

